
09/06/2022 13:01 Zimbra

https://mail.pa.gov.br/h/printmessage?id=24192&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : PDF - Wondershare <pdf@goldenhard.com.br>
Assunto : Impugnação pregão 3/2022 - Software

Para : licitacoesmpc@mpc.pa.gov.br
Cc : '1' <carlos@goldenhard.com.br>

Zimbra licitacoesmpc@mpc.pa.gov.br

Impugnação pregão 3/2022 - Software

qui, 09 de jun de 2022 02:26
4 anexos

Ilustríssimo(a) Pregoeiro(a) .
 
Segue anexo impugnação ref. Pregão 03/2022
Objeto: Software
Data: 15/06/2002
Prazo para impugnação: 02 dias uteis anterior ao processo.
 
Atenciosamente.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO

MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  PARÁ

UASG- 926475 

Licitações 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO

          A empresa GOLDENHARD COM
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n
18 com sede na Rua João Ângelo Cordeiro, 1286 
CEP: 83.025-120, neste ato 
Afonso Batista da Silva, CPF n
permitido no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93,
hábil, à presença de Vossa Senhoria a 
referência, que adiante específica o que faz na conformidade seguinte:

I – TESPESTIVIDADE. 

           A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para
protocolar o pedido é de 2 
da sessão pública, que é dia 15 de junho

          Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as 
razões ora formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do 
de impugnação se dá em 13
a presente impugnação. 

II – FATOS. 

          A subscrevente tem interesse em participar da licitação,
para participação na licitação citada, constatou

         Item 01: Adobe Acrobat Professional DC 

           Do produto similar que será ofertado

Goldenhard Com. De Comp. De Inf. Eireli. 
CEP 83025-120 São José dos Pinhais - Pr 

CNPJ: n° 00.277.766/0001-18 
Inscrição Estadual: n° 10507204-00 

Inscrição Municipal: n° 16019 
Telefone/fax (41) 3282-3054 

e-mail: vendas@goldenhard.com.br  
 

Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente

PREGOEIRO 

MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  PARÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 03/2022-MPC/PA 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

GOLDENHARD COMÉRCIO DE COMPONENTES DE INFORMÁTICA 
, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.277.766/0001

Rua João Ângelo Cordeiro, 1286 – Bom Jesus, São José dos Pinhais/PR, 
neste ato representada por seu representante legal 

, CPF nº 873.095.999-34, vem, tempestivamente, conforme 
permitido no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93,  e na Lei 10.520/2002, em tempo 
hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de IMPUGNAR os termos do Edital em 
referência, que adiante específica o que faz na conformidade seguinte:

presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para
 dias úteis contados antes da data designada para a abertura

da sessão pública, que é dia 15 de junho  de 2022. 

prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as 
formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do 

13 de junho de 2022, razão pela qual deve conhecer e julgar 

interesse em participar da licitação, ao verificar as
para participação na licitação citada, constatou-se que é previsto no item 

Adobe Acrobat Professional DC  - Subscrição, para 36 meses. 

que será ofertado: 

Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente 

RCIO DE COMPONENTES DE INFORMÁTICA 
º 00.277.766/0001-

Bom Jesus, São José dos Pinhais/PR, 
representada por seu representante legal o senhor Carlos 

, vem, tempestivamente, conforme 
e na Lei 10.520/2002, em tempo 

fim de IMPUGNAR os termos do Edital em 
 

presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para 
da data designada para a abertura 

prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as 
formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo 

, razão pela qual deve conhecer e julgar 

o verificar as condições 
item 1  do edital: 

Subscrição, para 36 meses.  
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PDFlement prof Teams V.8 
upgrade)  

 Dos recursos do software

Criar Ficheiros PDF 

 
Exportar PDFs para Word, Excel ou PowerPoint

 
Editar Texto e Imagens em Ficheiros PDF

 
Anotar e Comentar Ficheiros PDF

 
Converter Ficheiros PDF 

 
Preencher Formulários PDF

 
Garantir a Segurança de e Assinar Ficheiros PDF

 
Reconhecimento de Caracteres Ótico (OCR)

 
Transforme Papel Digitalizado em PDFs Editáveis

 
Comprimir e Otimizar Documentos

 
Criar e Editar Campos de Formulários

 
Extrair Dados de Formulários PDF

 
Adicionar Numeração de Bates

 
Rasurar Informação Sensível

 
Processamento e Lotes de Documentos

 
Arquivar com formato PDF/A

 
Gestão de Equipe 

Goldenhard Com. De Comp. De Inf. Eireli. 
CEP 83025-120 São José dos Pinhais - Pr 

CNPJ: n° 00.277.766/0001-18 
Inscrição Estadual: n° 10507204-00 

Inscrição Municipal: n° 16019 
Telefone/fax (41) 3282-3054 

e-mail: vendas@goldenhard.com.br  
 

Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente

V.8   ( Windows ou Mac) –– Subscrição 36 meses 

Dos recursos do software ofertado:  

Exportar PDFs para Word, Excel ou PowerPoint 

Editar Texto e Imagens em Ficheiros PDF 

Anotar e Comentar Ficheiros PDF 

Preencher Formulários PDF 

Garantir a Segurança de e Assinar Ficheiros PDF 

Reconhecimento de Caracteres Ótico (OCR) 

Transforme Papel Digitalizado em PDFs Editáveis 

timizar Documentos 

Editar Campos de Formulários 

Extrair Dados de Formulários PDF 

Adicionar Numeração de Bates 

Rasurar Informação Sensível 

Processamento e Lotes de Documentos 

Arquivar com formato PDF/A 

Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente 

Subscrição 36 meses  (update e 
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Atribuir, revogar e gerir utilizadores finais através do Wondershare ID.

 
Implantação Flexível 
MSI através do GPO, Windows SCCM, Windows Terminal ServerTM, CritixTM, entre outros.

 
Gestão de Licenças de Utilizador
Gestor de licenças que permite atrib

  
Português – Br  

 

Gestão de Licenças de Utilizador

Goldenhard Com. De Comp. De Inf. Eireli. 
CEP 83025-120 São José dos Pinhais - Pr 

CNPJ: n° 00.277.766/0001-18 
Inscrição Estadual: n° 10507204-00 

Inscrição Municipal: n° 16019 
Telefone/fax (41) 3282-3054 

e-mail: vendas@goldenhard.com.br  
 

Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente

Atribuir, revogar e gerir utilizadores finais através do Wondershare ID. 

MSI através do GPO, Windows SCCM, Windows Terminal ServerTM, CritixTM, entre outros.

Gestão de Licenças de Utilizador 
Gestor de licenças que permite atribuir, revogar e gerir utilizadores finais.

Gestão de Licenças de Utilizador 

Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente 

 

MSI através do GPO, Windows SCCM, Windows Terminal ServerTM, CritixTM, entre outros. 

uir, revogar e gerir utilizadores finais. 
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Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambienteAntes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente 

 



DATA Comprador UASG Nº PREGÃO

M
o

d
al

id
ad

e

PRODUTO
VALIDADE 

MESES Q
u

an
t.

preço unitário Empresa Vencedora. CNPJ
Número de 

propostas 

Revenda não 

credenciada a 

vender 

ADOBE

25/01/2021 CRECI SP 389297 63/2020

ADOBE PDF 

PROF – 

PERPÉTUA.  

SKU 

65310750AF0

1A00

Perpétua 20 2.245,00R$      

AX4B – SITEMAS DE 

INFORMÁTICA LTDA. 

CNPJ 

22.233.581/0001-44 4

19/04/2021 TRE SP 70018 24/2021

ADOBE PDF 

PROF. – 

PERPÉTUA  - 

Part number: 

65310750AF0

1A00

Perpétua 2 2.740,00R$      

Tecnetworking 

Serviços e Soluções 

em TI Ltda

21.748.841/0001-51 5

24/08/2021
Univ. Fed. 

Itajubá
153030 30/2021

Adobe 

Acrobat DC
36 50 1.990,00R$      

MCR SISTEMAS E 

CONSULTORIA LTDA, 
04.198.254/0001-17 4

26/08/2021 UFPR 153079 84/2021

Adobe 

Acrobat Prof 

Lic. Educ. 

Perpétua

Perpétua 120 1.000,00R$      
MCR SISTEMAS E 

CONSULTORIA LTDA
04.198.254/0001-17 5

08/11/2021

Tribunal Reg. 

Fed. 1º 

Região 

90027 34/2021

 Software 

Adobe 

Acrobat 

Professional 

ETLA SKU: 

65286692

36 500 1.796,00R$      
MCR SISTEMAS E 

CONSULTORIA LTDA
04.198.254/0001-17 1

16/11/2021

Tribunal 

Superior do 

Trabalho

22ª Região/PI

80024 14/2021

Adobe 

Acrobat Pro 

DC for 

Enterprise All 

Apps MP ML 

Licensing 

Subscription 

New

36 381 2.820,00R$      
MCR SISTEMAS E 

CONSULTORIA LTDA
04.198.254/0001-17 1

07/01/2022
P.M. Itaberito 

-MG
984637 144/2021 R.P.

ADOBE PROF 

DC 
36 13 1.025,00R$      

ENGDTP & 

MULTIMIDIA 

COMERCIO E 

PRESTACAO DE 

SERVICOS DE 

INFORMATICA LTDA

03.556.998/0001-01 2 1

Estatística dos últimos pregões no Compras Net onde foi solicitado PDF Adobe. 

Página 3 de 15



DATA Comprador UASG Nº PREGÃO

M
o

d
al

id
ad

e

PRODUTO
VALIDADE 

MESES Q
u

an
t.

preço unitário Empresa Vencedora. CNPJ
Número de 

propostas 

Revenda não 

credenciada a 

vender 

ADOBE

05/05/2022
Ministério da 

Sáude 
250110 03/2022

software 

Adobe 

Acrobat 

Professional - 

ETLA - 36

36 140 2.112,50R$      
MCR SISTEMAS E 

CONSULTORIA LTDA
04.198.254/0001-17 3

05/05/2022
P.M. DE 

Fortaleza
927744 151/2022

ACROBAT   

PRO   DC   FOR 

TEAMS- 

MULTIPLATAF

ORMA

36 26 2.596,15R$      
 MCR SISTEMAS E 

CONSULTORIA LTDA
04.198.254/0001-17 3

24/05/2022 ANP 323031 19/2022
Adobe 

Acrobat Pro 

DC

36 87 2.112,50R$      
 MCR SISTEMAS E 

CONSULTORIA LTDA
04.198.254/0001-17 2

27/05/2022 Furnas 926137 42/2022
Adobe 

Acrobat Pro 

DC

36 220 3.100,00R$      
 MCR SISTEMAS E 

CONSULTORIA LTDA
04.198.254/0001-17 2 1

Dos últimos 10 pregões onde houve compra do PDF Adobe , 8 pregões   somente uma empresa ganhou. 

Não entra nesta estatística  o pregão da Prefeitura de Itaberito MG - UASG 984637 - Onde o PDFelement Prof Team V8. foi o vencedor.
  Houve 2 participantes Adobe , um participante Wondershare e um participante  revenda   não credenciada Adobe. 
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ĵ lj̀ lkjkk
k̀q\mqk[qSSj

(:G?EH9C8
4��������	4��������	��	;�<���	;b������5	jS�%'+M�)"( '(%�%o+* �%(�+*%#���+�o(�RRR

,����	��	u������5	& l ��������4���������	�u�u,,5	M>K

Proposta inicial 
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 Não pode vender ADOBE 
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São Paulo, 30 de Junho de 2021.

 

 
De acordo com o determinado no Adobe Partner Connection 

informamos que a revenda 

, é uma revenda Especializada em Governo, estando autorizada a fornecer

Adobe a qualquer órgão público federal, estadual ou municipal.

 

Qualquer venda e negociação com esferas de governo que não seja feita por uma Revenda 

Autorizada Adobe que tenha a Especialização em Governo estará em desacordo com o contrato de 

revenda da Adobe e a Revenda estará

e seu distribuidor não permitirão que a transação seja concluída.

Dessa forma, apenas as Revendas Autorizadas Adobe com a Especialização em Governo podem 

participar de licitações, pregões ou

Adobe. A Especialização em Governo

hipótese de dispensa de licitação ou que não exijam qualquer concorrência pública.

Lembramos que a Especialização

aos governos federal, estaduais e

estatais e universidades públicas,

regulamentações. 

Microempresas individuais/MEIs, Empresas de Pequenos Porte/EPPs ou Microempresas são 

inelegíveis e não haverá exceções para concorrências públicas exclusivas para tais empresas.

As assinaturas vendidas 

adquiridas apenas pelos usuários finais, sendo expressamente proibida a revenda 

assinaturas/licenças. Qualquer assinatura/licença adquirida em Adobe.com para revenda será 

imediatamente cancelada pela Adobe.

julho de 2022. 

 

 

 

 

 
 

2021. 

De acordo com o determinado no Adobe Partner Connection - Reseller Program Guide, 

, inscrita no CNPJ sob o No. 

, é uma revenda Especializada em Governo, estando autorizada a fornecer

Adobe a qualquer órgão público federal, estadual ou municipal. 

Qualquer venda e negociação com esferas de governo que não seja feita por uma Revenda 

a a Especialização em Governo estará em desacordo com o contrato de 

estará sujeita às penalizações previstas em contrato.

e seu distribuidor não permitirão que a transação seja concluída. 

as Revendas Autorizadas Adobe com a Especialização em Governo podem 

ou qualquer outra forma de concorrência pública

Governo também é necessária para a vendas governamentais

hipótese de dispensa de licitação ou que não exijam qualquer concorrência pública.

Especialização em Governo é concedida exclusivamente

e municipais e a todos os órgãos públicos, autarquias,

públicas, bem como a qualquer entidade que esteja sujeita

Microempresas individuais/MEIs, Empresas de Pequenos Porte/EPPs ou Microempresas são 

eis e não haverá exceções para concorrências públicas exclusivas para tais empresas.

 pela Adobe em Adobe.com ou por seu sistema de

adquiridas apenas pelos usuários finais, sendo expressamente proibida a revenda 

assinaturas/licenças. Qualquer assinatura/licença adquirida em Adobe.com para revenda será 

imediatamente cancelada pela Adobe. 

. 

Gerente

 

Reseller Program Guide, 

, inscrita no CNPJ sob o No. 

, é uma revenda Especializada em Governo, estando autorizada a fornecer Produtos 

Qualquer venda e negociação com esferas de governo que não seja feita por uma Revenda 

a a Especialização em Governo estará em desacordo com o contrato de 

contrato. Além disso, a Adobe 

as Revendas Autorizadas Adobe com a Especialização em Governo podem 

pública que envolvam produtos 

governamentais que estejam na 

hipótese de dispensa de licitação ou que não exijam qualquer concorrência pública. 

exclusivamente pela Adobe e se aplica 

autarquias, agencias, empresas 

sujeita a Lei 8.666/93 e suas 

Microempresas individuais/MEIs, Empresas de Pequenos Porte/EPPs ou Microempresas são 

eis e não haverá exceções para concorrências públicas exclusivas para tais empresas. 

de Televendas podem ser 

adquiridas apenas pelos usuários finais, sendo expressamente proibida a revenda de tais 

assinaturas/licenças. Qualquer assinatura/licença adquirida em Adobe.com para revenda será 

. é válida até 4 de 

Karollyne Souza 

ksouza@adobe.com 

Gerente de Canais Adobe Brazil 
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III – DIREITO. 

          Conforme acima já destacado, consta do edital que
adquirido são “Adobe”  

          Todavia o estabelecido 
respeito disso prossigamos esta análise com base na doutrina e na jurisprudência.

          A Lei de Licitações nº 8.666/93 d
vezes. Vejamos algumas destas citações presentes na lei:

          Ao tratar de execução de obras

          Ao tratar de compras a Lei mais uma vez abordou
impõe que isso seja feito sem indicação de m

          Marçal Justen Filho discorre 
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acima já destacado, consta do edital que as marcas dos

o estabelecido fere os princípios da isonomia e da economicidade, a 
respeito disso prossigamos esta análise com base na doutrina e na jurisprudência.

A Lei de Licitações nº 8.666/93 dispõe sobre indicações de marca por diversas 
umas destas citações presentes na lei: 

Ao tratar de execução de obras a Lei 8666.93 estabelece: 

“Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a 
prestação de serviços obedecerão ao disposto neste 
artigo e, em particular, à seguinte seqüência:

[...] § 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto 
inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o 
fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o 
regime de administração contratada, previsto e 
discriminado no ato convocatório.” 

Ao tratar de compras a Lei mais uma vez abordou, no inciso I, do § 7º, do art. 15 
que isso seja feito sem indicação de marca. Veja-se: 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

[...] § 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:

I - a especificação completa do bem a ser adquirido 
indicação de marca.” (grifo nosso) 

discorre acerca do tema: 

“Não é necessário reiterar a ausência de confusão entre 
os conceitos de padronização e preferência por marca. A 
padronização pode resultar na seleção de um produto 
identificável por meio de uma marca. Logo, o resultado 
será a escolha pela Administração de uma “marca” 

Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente 

s softwares a ser 

fere os princípios da isonomia e da economicidade, a 
respeito disso prossigamos esta análise com base na doutrina e na jurisprudência. 

õe sobre indicações de marca por diversas 

As licitações para a execução de obras e para a 
prestação de serviços obedecerão ao disposto neste 

ncia: 

É vedada a realização de licitação cujo objeto 
inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o 

materiais e serviços for feito sob o 
regime de administração contratada, previsto e 

o inciso I, do § 7º, do art. 15 

15. As compras, sempre que possível, deverão: 

Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

a especificação completa do bem a ser adquirido sem 

Não é necessário reiterar a ausência de confusão entre 
os conceitos de padronização e preferência por marca. A 
padronização pode resultar na seleção de um produto 
identificável por meio de uma marca. Logo, o resultado 

dministração de uma “marca” 
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          Também no art. 15º da
marca no inciso I, que prevê expressamente o princípio da padronização:

          Diante disso fica claro que se deve embasar com elementos técnicos e/ou 
econômicos a justificativa para indicação de marca, como é possível analisar a segu
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determinada, a qual será utilizada posteriormente para 
identificar os objetos que serão contratados. Isso não se 
traduz em qualquer tipo de atuação reprovável, não 
infringe à Constituição nem viola a Lei nº 8.666. O que se 
veda é a preferência subjetiva e arbitrária por um 
produto, fundada exclusivamente na marca. Não há 
infringência quando se elege um produto (serviço etc.) 
em virtude de qualidades específicas, utilizando
marca apenas como instrumento de identificação. No
caso, não há preferência pela marca, mas pelo objeto. A 
marca é, tão-somente, o meio pelo qual se individualiza o 
objeto que se escolheu (JUSTEN FILHO, 2011, p. 
186/187).” 

art. 15º da Lei nº 8.666/1993, é tratada a questão de indicação
no inciso I, que prevê expressamente o princípio da padronização:

“Art. 15. As compras, sempre que possível, 
deverão: 

I - atender ao princípio da padronização, que 
imponha compatibilidade de especificações 
técnicas e de desempenho, observadas, 
for o caso, as condições de manutenção, 
assistência técnica e garantia oferecidas.”

Diante disso fica claro que se deve embasar com elementos técnicos e/ou 
econômicos a justificativa para indicação de marca, como é possível analisar a segu

Esta Corte de Contas, em diversos julgados, tem se 
manifestado pela possibilidade excepcional de indicação 
de marca em licitações, desde que fundadas em razões de 
ordem técnica ou econômica, devidamente justificadas 
pelo gestor, hipóteses nas quais não 
princípio da isonomia, nem tampouco restrições ao 
caráter competitivo do certame (Decisão n. 664/2001 
Plenário; Acórdão n. 1.010/2005 - Plenário e Acórdão n. 
1.685/2004 - 2ªCâmara). (TCU, Acórdão 1.122/2010, 
Primeira Câmara, Rel. Min. Marcos Bemquerer Costa, 
DOU 12/03/2010). 

Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente 

determinada, a qual será utilizada posteriormente para 
identificar os objetos que serão contratados. Isso não se 
traduz em qualquer tipo de atuação reprovável, não 
infringe à Constituição nem viola a Lei nº 8.666. O que se 

é a preferência subjetiva e arbitrária por um 
produto, fundada exclusivamente na marca. Não há 
infringência quando se elege um produto (serviço etc.) 
em virtude de qualidades específicas, utilizando-se sua 
marca apenas como instrumento de identificação. No 
caso, não há preferência pela marca, mas pelo objeto. A 

somente, o meio pelo qual se individualiza o 
objeto que se escolheu (JUSTEN FILHO, 2011, p. 

a questão de indicação de 
no inciso I, que prevê expressamente o princípio da padronização: 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, 

atender ao princípio da padronização, que 
imponha compatibilidade de especificações 
técnicas e de desempenho, observadas, quando 
for o caso, as condições de manutenção, 
assistência técnica e garantia oferecidas.” 

Diante disso fica claro que se deve embasar com elementos técnicos e/ou 
econômicos a justificativa para indicação de marca, como é possível analisar a seguir: 

Esta Corte de Contas, em diversos julgados, tem se 
manifestado pela possibilidade excepcional de indicação 
de marca em licitações, desde que fundadas em razões de 
ordem técnica ou econômica, devidamente justificadas 

 há ofensa ao 
princípio da isonomia, nem tampouco restrições ao 
caráter competitivo do certame (Decisão n. 664/2001 - 

Plenário e Acórdão n. 
2ªCâmara). (TCU, Acórdão 1.122/2010, 

s Bemquerer Costa, 
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          As aquisições feitas pela Administração Pública seguem, entre outros, o princípio 
da economicidade, que deixa claro que a indicação de marca somente é lícita quando a 
aquisição do bem garantir vantagens técnica
como pode-se ver na decisão do TCU referente a produtos de informática:

          O edital pode indicar a marca, desde que devidamente fundamentada como já 
mencionado, porém deve também prever a aceitação de outras marcas, contanto que 
possuam qualidade igual ou superior a marca indicada no instrumento convocatório. 
Sobre o tema analisemos o seguinte acórdão do TCU:
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As aquisições feitas pela Administração Pública seguem, entre outros, o princípio 
da economicidade, que deixa claro que a indicação de marca somente é lícita quando a 
aquisição do bem garantir vantagens técnicas e/ ou econômicas para a Administração, 

se ver na decisão do TCU referente a produtos de informática:

A indicação de marca na especificação de produtos de 
informática pode ser aceita frente ao princípio da 
padronização previsto no art. 15, incis
8.666/1993, desde que a decisão administrativa que 
venha a identificar o produto pela sua marca seja 
circunstanciadamente motivada e demonstre ser essa 
opção, em termos técnicos e econômicos, mais vantajosa 
para a administração. (TCU, Acórdão nº 2.376/2006, 
Plenário, Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça, DOU 
13/12/2006). 

O edital pode indicar a marca, desde que devidamente fundamentada como já 
mencionado, porém deve também prever a aceitação de outras marcas, contanto que 

ade igual ou superior a marca indicada no instrumento convocatório. 
Sobre o tema analisemos o seguinte acórdão do TCU: 

REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS IRREGULA
REALIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO DE 
MARCA. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO D
PRAZO PARA PROVIDÊNICAS NECESSÁRIAS À ANULAÇÃO 
DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. 

1. É ilegal a indicação de marcas, nos termos do § 7º do 
art. 15 da Lei 8.666/93, salvo quando devidamente 
justificada por critérios técnicos ou expressamente 
indicativa da qualidade do material a ser adquirido.

2. Quando necessária a indicação de marca como 
referência de qualidade ou facilitação da descrição do 
objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou 
equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, 
devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem 
restrições pela Administração. 

3. Pode, ainda, a administração inserir em seus editais 
cláusula prevendo a necessidade de a empresa 

Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente 

As aquisições feitas pela Administração Pública seguem, entre outros, o princípio 
da economicidade, que deixa claro que a indicação de marca somente é lícita quando a 

s e/ ou econômicas para a Administração, 
se ver na decisão do TCU referente a produtos de informática: 

A indicação de marca na especificação de produtos de 
informática pode ser aceita frente ao princípio da 
padronização previsto no art. 15, inciso I, da Lei nº 
8.666/1993, desde que a decisão administrativa que 
venha a identificar o produto pela sua marca seja 
circunstanciadamente motivada e demonstre ser essa 
opção, em termos técnicos e econômicos, mais vantajosa 

o nº 2.376/2006, 
Plenário, Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça, DOU 

O edital pode indicar a marca, desde que devidamente fundamentada como já 
mencionado, porém deve também prever a aceitação de outras marcas, contanto que 

ade igual ou superior a marca indicada no instrumento convocatório. 

REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS IRREGULA-RIDADES NA 
REALIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO DE 
MARCA. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO DE 
PRAZO PARA PROVIDÊNICAS NECESSÁRIAS À ANULAÇÃO 

1. É ilegal a indicação de marcas, nos termos do § 7º do 
art. 15 da Lei 8.666/93, salvo quando devidamente 
justificada por critérios técnicos ou expressamente 

de do material a ser adquirido. 

2. Quando necessária a indicação de marca como 
referência de qualidade ou facilitação da descrição do 
objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou 
equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, 

o, o produto ser aceito de fato e sem 

3. Pode, ainda, a administração inserir em seus editais 
cláusula prevendo a necessidade de a empresa 
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          Perante as decisões conve
editar o enunciado nº 270 da súmula d
termos:  

          O fato é que a indicação de marca muitas vezes é justificada pela aquisição de 
produtos, serviços ou obras de baixa qualidade. Porém não se podem dei
os fundamentos jurídicos a fim de tornar lícita a indicação de marca em editais. 
Portanto produtos similares não podem ser descartados, por ferirem a princípio da 
isonomia entre os licitantes e por ferir também o princípio da economicidade ao 
deixar de trazer benefícios à Administração Pública através da aquisição de produtos 
de mesma qualidade por um preço inferior.

 

IV – PEDIDOS. 

          Em face do exposto,
procedente, com efeito de constar

 “ Item 01: Marca referência
outro  software similar  que atenda
edital.” 

 O MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  PARÁ
prerrogativa de receber os produtos provisoriamente
sanar dúvidas e caso  o produt
simplesmente pode  rejeitar sem que haja
desenvolvedor de software trará mais competitividade
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participante do certame demonstrar, por meio de laudo 
expedido por laboratório ou instituto idôneo, o 
desempenho, qualidade e produtividade compatível com 
o produto similar ou equivalente à marca referência 
mencionada no edital. (TCU, Acórdão 2.300/2007, 
Plenário, Rel. Min. Aroldo Cedraz, DOU 05/11/2007).

Perante as decisões convergentes, o Tribunal de Contas da União acabou por 
editar o enunciado nº 270 da súmula de sua jurisprudência dominante, nos seguintes 

“Em licitações referentes a compras, inclusive de 
softwares, é possível a indicação de marca, desde que 
seja estritamente necessária para atender exigências de 
padronização e que haja prévia justificação”.

O fato é que a indicação de marca muitas vezes é justificada pela aquisição de 
produtos, serviços ou obras de baixa qualidade. Porém não se podem dei
os fundamentos jurídicos a fim de tornar lícita a indicação de marca em editais. 
Portanto produtos similares não podem ser descartados, por ferirem a princípio da 
isonomia entre os licitantes e por ferir também o princípio da economicidade ao 

eixar de trazer benefícios à Administração Pública através da aquisição de produtos 
de mesma qualidade por um preço inferior. 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada 
procedente, com efeito de constar no Edital: 

referência  Adobe Acrobat Prof. DC  - Subscrição, para 36 meses ou 
que atenda a todas  as exigências técnicas que consta neste 

MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  PARÁ
prerrogativa de receber os produtos provisoriamente,  realizar testes necessários , 

o produto  não atenda aos requisitos pré determinados
rejeitar sem que haja algum prejuízo. A participação de outro 
ware trará mais competitividade ao processo.   

Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente 

participante do certame demonstrar, por meio de laudo 
ituto idôneo, o 

desempenho, qualidade e produtividade compatível com 
o produto similar ou equivalente à marca referência 
mencionada no edital. (TCU, Acórdão 2.300/2007, 
Plenário, Rel. Min. Aroldo Cedraz, DOU 05/11/2007). 

o Tribunal de Contas da União acabou por 
sua jurisprudência dominante, nos seguintes 

“Em licitações referentes a compras, inclusive de 
softwares, é possível a indicação de marca, desde que 

estritamente necessária para atender exigências de 
padronização e que haja prévia justificação”. 

O fato é que a indicação de marca muitas vezes é justificada pela aquisição de 
produtos, serviços ou obras de baixa qualidade. Porém não se podem deixar de lado 
os fundamentos jurídicos a fim de tornar lícita a indicação de marca em editais. 
Portanto produtos similares não podem ser descartados, por ferirem a princípio da 
isonomia entre os licitantes e por ferir também o princípio da economicidade ao 

eixar de trazer benefícios à Administração Pública através da aquisição de produtos 

se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada 

Subscrição, para 36 meses ou 
as exigências técnicas que consta neste 

MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  PARÁ   tem a 
realizar testes necessários , 

não atenda aos requisitos pré determinados 
. A participação de outro 
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          Requer ainda seja determinada
aqui pleiteada, reabrindo-se o
da Lei nº 8.666/93. 

São José dos Pinhais/PR, 09

_____________________________________________

GOLDENHARD COMÉRCIO DE COMPONENTES DE INFORMÁTICA EIRELI
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Requer ainda seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteração 
se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, 

Nestes Termos, 

Pede e espera Deferimento. 

José dos Pinhais/PR, 09  de junho  de 2022. 

_____________________________________________

GOLDENHARD COMÉRCIO DE COMPONENTES DE INFORMÁTICA EIRELI

Carlos Afonso Batista da Silva 

CPF: 873.095.999-34 

Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente 

a republicação do Edital, inserindo a alteração 
prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, 

_____________________________________________ 
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